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SÃO PAULO

DEPUTADO AFANASIO JAZADII

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Deputado

Archimedes Lammoglia” o Centro de Saúde II, em Salto - SP.

e Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões, em
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É no Não homenageamos com esta propositura apenas o

EA, brilhante parlamentar que honrou esta Casa por oito mandatos consecutivos, mas também

jo O médico humanitário, que fez de sua profissão um apostolado. José Francisco Archimedes

S + Lammoglia nascido em Salto - SP, médico formado em 1944, exerceu sempre a sua

Ed Neo profissão fiel ao seu juramento de bem servir, dentro dos cânones cristãos de respeito aotis) Roz
=

SS er humano e de dedicação aos menos favorecidos, tendo seu primeiro emprego no

ad Hospital Matarazzo. No início de sua carreira jamais cobrou por cirurgias que realizava; ao
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mesmo tempo, verberava a atuação de alguns colegas e da própria Medicina, que

considerava “excessivamente comercializada”.

O nosso homenageado, embora eleito deputado estadual,

não abandonou o atendimento aos seus enfermos. Eleito em 1955, pelo PRP, foi reeleito

ainda por mais sete vezes, consecutivas, com presença marcante nesta Casa, passando pelo

PSD, PDT e PTB. Foi também Secretário Estadual da Saúde no Governo Adhemar de

Barros.

Foi um exemplo de dedicação à causa pública pelo seu

intenso trabalho legislativo e de respeito à profissão que escolhera, sendo

preferencialmente médico dos pobres e dos aflitos.

Por todas estas razões, considero justa a homenagem que

presto, pelo que peço e espero o aval de meus nobres Pares.

Deputado AFANASIO JAZADJI
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I5 a 22/04/9), não tendo recebido emenda
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